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AVISO DE LICITAÇÃO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2021

A SEFA, através de sua Pregoeira, comunica que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO - tipo menor preço, conforme abaixo:
Objeto: Aquisição de Materiais de Consumo a fim de atender as demandas 
das unidades fazendárias desta Secretaria de Estado da Fazenda do Pará 
- SEFA/PA.
DATA DA ABERTURA: 16/09/2021 - As 10:00 HORAS.
LOCAL: https://www.comprasnet.gov.br /
O Edital encontra-se acessível nos sites: http://www.sefa.pa.gov.br (link 
licitações) e http://www.compraspara.pa.gov.br. Na impossibilidade de ob-
tenção por esses meios, estará disponível na Célula de Licitações e Con-
tratos/CGLC, na Avenida Visconde de Souza Franco nº 110, Bairro Reduto, 
CEP. 66.053-000 - Belém/PA (1º andar, corredor C – sala 02, fone: (91) 
3323-5309/4259), no horário de 09:00 às 15:00, em dias úteis.
ANA CORRÊA
Pregoeira

Protocolo: 700122

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

A Ilma. Sra. LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGEIRA, Coordena-
dora Executivo Regional de Administração Tributária e Não Tributária de 
Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados Autos de Infração 
e Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NOTIFICADA no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da Lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
RAZÃO SOCIAL: M. V. F. SOUZA LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.722.478-3
AINFs nºs: 032021510000129-8, 032021510000130-1 e 032021510000131-0
AFRE: Lindemberg Alvino Aragão
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora da CERAT Marabá

Protocolo: 700012
A Ilma. Sra. LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGEIRA, Coordena-
dora Executivo Regional de Administração Tributária e Não Tributária de 
Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado Auto de Infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NOTIFICADA no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da Lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
RAZÃO SOCIAL: M T DE SOUZA COMERCIO EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.518.528-4
AINF nº 032021510000128-0
AFRE: Lindemberg Alvino Aragão
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora da CERAT Marabá

Protocolo: 700018
A Ilma. Sra. LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGEIRA, Coordena-
dora Executivo Regional de Administração Tributária e Não Tributária de 
Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado Auto de Infração e 
Notificação Fiscal contra o sujeito passivo abaixo relacionado, ficando a 
empresa NOTIFICADA no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em 
que se considera notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III 
da Lei nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta Coordenação localizada na Rodovia Tran-
samazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, bairro de Nova Marabá, 
município de Marabá (PA), findo o qual, sujeitar-se-á à  cobrança executiva 
do crédito tributário, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de 
agosto de 2006.
RAZÃO SOCIAL: L. SABINO DE SOUZA COMERCIO EIRELI
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.618.563-6
AINF nº 032021510000132-8
AFRE: Lindemberg Alvino Aragão
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora da CERAT Marabá

Protocolo: 700024

A Coordenadora da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, NOTIFI-
CA aos titulares, sócios ou representantes legais da firma abaixo relaciona-
da, nos termos dos Artigos 11 e 14 III da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 
e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, 
aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentarem os documentos a 
seguir relacionados, objeto da ação fiscal de Rotina ou Pontual, no prazo 
de 15 (quinze) dias,  contados da data em que se considera notificado o 
contribuinte, na forma do art. 14, parágrafo 3º, III da Lei 6.182/98.
 Razão Social: R FEITOSA PIRES
Inscrição Estadual: 15.693.954-1
Auditor Fiscal solicitante: Rosilene Duarte Lima e Lima
NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 032021820000139-1
Documentos solicitados:
Arquivo EFD do período
Notas Fiscais de entradas
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer destas ações fiscais.
Período a ser fiscalizado: 05/2020 a 05/2020.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica Km 05, Qua-
dra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, fone: (94)2101.4817.
O não atendimento a presente NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, de-
terminará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos termos do 
Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 5.530/89, ficando ciente, desde 
logo, que a presente medida caracteriza o início da ação fiscal pertinente, 
visando ao interesse do Erário Estadual.
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora da CERAT Marabá

Protocolo: 699855
A Coordenadora da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, NOTIFI-
CA aos titulares, sócios ou representantes legais da firma abaixo relaciona-
da, nos termos dos Artigos 11 e 14 III da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 
e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, 
aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentarem os documentos a 
seguir relacionados, objeto da ação fiscal de Rotina ou Pontual, no prazo 
de 15 (quinze) dias,  contados da data em que se considera notificado o 
contribuinte, na forma do art. 14, parágrafo 3º, III da Lei 6.182/98.
 Razão Social: PETRIX EIRELI
Inscrição Estadual: 15.693.071-4
Auditor Fiscal solicitante: Rosilene Duarte Lima e Lima
NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 032021820000140-5
Documentos solicitados:
Arquivo EFD do período
Notas Fiscais de entradas
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer destas ações fiscais.
Período a ser fiscalizado: 04/2020 a 05/2020.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica Km 05, Qua-
dra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, fone: (94)2101.4817.
O não atendimento a presente NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, de-
terminará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos termos do 
Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 5.530/89, ficando ciente, desde 
logo, que a presente medida caracteriza o início da ação fiscal pertinente, 
visando ao interesse do Erário Estadual.
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora da CERAT Marabá

Protocolo: 699860
A Coordenadora da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, NOTIFI-
CA aos titulares, sócios ou representantes legais da firma abaixo relaciona-
da, nos termos dos Artigos 11 e 14 III da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 
e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os artigos 124 e 744 do RICMS, 
aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentarem os documentos a 
seguir relacionados, objeto da ação fiscal de Rotina ou Pontual, no prazo 
de 15 (quinze) dias,  contados da data em que se considera notificado o 
contribuinte, na forma do art. 14, parágrafo 3º, III da Lei 6.182/98.
 Razão Social: W. O. REGINO EIRELI
Inscrição Estadual: 15.692.791-8
Auditor Fiscal solicitante: Rosilene Duarte Lima e Lima
NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 032021820000141-3
Documentos solicitados:
Arquivo EFD do período
Notas Fiscais de Entradas
Pedidos de venda
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer destas ações fiscais.
Período a ser fiscalizado: 04/2020 a 05/2020.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica Km 05, Qua-
dra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, fone: (94)2101.4817.
O não atendimento a presente NOTIFICAÇÃO, no prazo estipulado, de-
terminará a imediata aplicação das penalidades cabíveis, nos termos do 
Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 5.530/89, ficando ciente, desde 
logo, que a presente medida caracteriza o início da ação fiscal pertinente, 
visando ao interesse do Erário Estadual.
LILIAN DE JESUS PENHA VIANA NOGUEIRA
Coordenadora da CERAT Marabá

Protocolo: 699865
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERA T- MARITUBA
O COORDENADOR  FAZENDÁRIO DA CERAT – MARITUBA, MARIO JORGE 
FONSECA DAS NEVES desta Secretaria de Estado da Fazenda. FAZ SABER 
aos titulares ou representantes legais da empresa abaixo relacionada, que 
foi lavrado contra a mesma o AUTO DE INFRAÇÃO(S) E NOTIFICAÇÃO (S) 
FISCAL DE TRÂNSITO DECORRENTE DE TERMO (s) DE APREENSÃO E DE-
PÓSITO(S) - ficando a mesma NOTIFICADA no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar de 15 dias após a data da publicação deste edital, a recolher o crédi-
to tributário correspondente ou impugnar os Autos de Infração junto a esta 
Coordenação, situada à Rodovia BR 316, km 13, s/n, ressaltando que findo 


